
  
LICENÇA AMBIENTAL DE REGULARIZAÇÃO 

LAR N°: 019/2024 (CLASSE I) 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Aracruz, com fulcro no art. 96, da Lei n.° 4.609, de 03 de julho de 2023, expede a 

presente LICENÇA AMBIENTAL DE REGULARIZAÇÃO (LAR), requerida através do Processo nº 19.998/2023 de 16/06/2023 que autoriza o (a): 

NOME/EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

CPF/CNPJ: 27.142.702/0001-66. 

ENDEREÇO DA ATIVIDADE: TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A RUA LUIZ ALBERTO NUNES, RUA MANUEL ROCHA COUTINHO, RUA JO-

SÉ C. DA ROCHA, AVENIDA CORONEL VENÂNCIO FLORES, RUA INDIO CARNEIRO MAGALHÃES, PRAÇA DA PAZ E AVENIDA FLORESTAL, 

ARACRUZ/ES, SITUADA EM TORNO DAS SEGUINTES COORDENADAS EM PROJEÇÃO UTM: V01 365.698/ 7.807.893; V02 365.922/ 

7.807.910; V03 366.204/ 7.807.698; V04 366.293/ 7.807.935; V05 366.257/ 7.807.382; V06 366.267/ 7.807.355; V07 366.318/ 7.807.318; V08 

366.425/ 7.807.135;  V09 366.561/ 7.807.105. 

A EXERCER A ATIVIDADE: OBRA DE INFRAESTRUTURA (DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES) NA 

REGIÃO DA RODOVIÁRIA E PRAÇA DA PAZ, QUE CONTEMPLA OS BAIRROS VILA RICA, CENTRO E PARCIALMENTE O BELA VISTA. 

 
Esta LAR é válida pelo período de 1460 dias, a contar da data de sua expedição, observadas as condicionantes nela estabelecidas (verso), bem 
como nos anexos que se fizerem necessários que serão partes integrantes da mesma. 

Aracruz/ES, 22 de Julho de 2024.                                                                                 

 
                                                                                                               Aladim Fernando Cerqueira 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMAM 
                                                                                                                Decreto nº 39.192/2021

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3500330034003300380034003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



  

CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA AMBIENTAL  

Integra a presente LICENÇA AMBIENTAL DE REGULARIZAÇÃO, 02 (dois) anexos contendo 44 (quarenta e quatro) condicionantes que deverão ser 

cumpridas nos prazos estabelecidos por este órgão e Planilha de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos. 
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ANEXO 

LICENÇA: REGULARIZAÇÃO Nº 019/2024.  

PROCESSO: 19.998/2023. 

EMPRESA/NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ  

CNPJ/CPF: 27.142.702/0001-66. 

ATIVIDADE: OBRA DE INFRAESTRUTURA NA REGIÃO, (DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, 
SINALIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES) DA RODOVIÁRIA E PRAÇA DA PAZ, QUE 
CONTEMPLA OS BAIRROS VILA RICA, CENTRO E PARCIALMENTE O BELA VISTA, DISTRITO 
SEDE, NESTE MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES. 

 

CONDICIONANTES: 

01. Esta Licença se refere à regularização da atividade de Pavimentação de estradas e rodovias 
municipais e vicinais, contemplando as Ruas Luiz Alberto Nunes, Manoel Rocha Coutinho, José 
Coutinho Da Rocha, Coronel Venâncio Flores, Segmento Interior Da Praça Da Paz, Índio Carneiro 
Magalhães e Avenida Florestal, no município de Aracruz/ES, conforme coordenadas em projeção 
UTM:  

V01 365.698/ 7.807.893; V02 365.922/ 7.807.910; V03 366.204/ 7.807.698; V04 366.293/ 
7.807.935; V05 366.257/ 7.807.382; V06 366.267/ 7.807.355; V07 366.318/ 7.807.318; V08 
366.425/ 7.807.135; V09 366.561/ 7.807.105; 

02. No prazo de 30 (trinta) dias, apresentar relatório fotográfico (colorido) que comprove a 
presença, na entrada do empreendimento, de uma placa informativa de fácil visualização e leitura, 
com fundo branco, nas dimensões mínimas de 1,20m x 0,80m, com o seguinte texto:  

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ 
ATIVIDADE LICENCIADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 
ARACRUZ (SEMAM) 
PROCESSO SEMAM Nº: 19.998/2023 
LICENÇA AMBIENTAL DE REGULARIZAÇÃO Nº: 019/2024 
VALIDADE DA LICENÇA: 21/07/2028 
TELEFONE SEMAM: FISCALIZAÇÃO (27) 3270-7067. 

 
03. Apresentar folha original de publicação, tornando público à obtenção da Licença Ambiental de 
Regularização – LAR, em jornal de grande circulação no local de abrangência da atividade 
licenciada e ainda no Órgão Oficial do Estado, de acordo com o modelo de publicação da SEMAM.  
Prazo: 30 (trinta) dias; 
 
04. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos profissionais habilitados 
responsáveis pela execução da obra. Prazo: 30 (trinta) dias; 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3500330034003300380034003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                    SEMAM (LAR N° 019/2024) 2/7 
 

 
 

 

05. É de responsabilidade do gerador a correta gestão e destinação final dos resíduos sólidos 
gerados, sendo obrigatória sua destinação ou comercialização com empresas licenciadas junto ao 
órgão ambiental competente. Para comprovar o atendimento desta exigência, apresentar cópia dos 
contratos firmados com as empresas e/ou associações responsáveis por coleta, transporte e 
destinação final dos resíduos sólidos gerados no empreendimento, contendo a especificação e a 
classificação quando couber, dos resíduos cuja destinação está contratada, juntamente com as 
licenças ambientais dessas empresas e/ou associações. Prazo: 60 (sessenta) dias; 

06. Os Resíduos Sólidos gerados durante a obra deverão ser segregados, acondicionados e 
destinados a local/empresa devidamente licenciada, observando a Resolução CONAMA n° 
307/2002 e suas atualizações, devendo os comprovantes de destinação dos resíduos ser 
arquivados e mantidos para apresentação quando solicitado. Em hipótese alguma, poderão ser 
lançados dentro de talvegues, de corpos d’água, logradouros públicos ou outros locais impróprios 
para destinação final dos mesmos. Prazo: Durante as obras; 

07. Fica Proibida a Disposição Temporária dos Resíduos removidos as margens e leitos do curso 
d’água, próximo a residências, comércios, entre outros que possam resultar em incômodo para a 
população. Prazo: Durante toda a obra; 

08. Executar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS apresentado a esta SEMAM. 
Os Resíduos Sólidos gerados durante a instalação da infraestrutura deverão ser segregados, 
acondicionados e destinados a local/empresa devidamente licenciada. Em hipótese alguma os 
mesmos poderão ser lançados dentro de talvegues, de corpos d’água, logradouros públicos ou 
outros locais impróprios para destinação final dos mesmos. Apresentar Relatório ao final da obra 
da correta execução do PGRS, com dados mensais, detalhando os tipos e classes de resíduos 
gerados, o quantitativo de cada um deles (volume ou peso), conforme modelo de planilha ANEXA a 
esta Licença, mantendo no local toda a documentação comprobatória (notas fiscais de venda ou 
recibos de doação, devidamente assinados pelo recebedor) da movimentação dos resíduos, de 
origem administrativa ou industrial, além dos subprodutos ou resíduos diversos, considerando-se 
também resíduos, as embalagens sem retorno ao fornecedor/fabricante, como embalagens vazias, 
latas, galões e etc. O Relatório deverá estar acompanhado dos comprovantes e certificados de 
destinação final dos resíduos, de cópia das licenças ambientais e demais documentos que 
comprovem a regularidade da destinação. Prazo para apresentação: 15 (quinze) dias após o 
término das obras; 

09. É proibido encaminhar para a Coleta Pública Municipal os resíduos perigosos – Classe I (latas 
de tintas e solventes, borras, material contaminado por tinta/solvente/óleo etc.), devendo estes ser 
destinados e/ou comercializados com empresas licenciadas pelo Órgão Ambiental, mantendo 
arquivados os documentos que comprovem a efetiva destinação ou comercialização; 

10. No caso de uso de produtos perigosos ou geração de resíduos perigosos, como óleos, graxas, 
areia contaminada, tintas, solventes e outros, realizar manuseio em área coberta e com piso 
impermeabilizado, dotada de estrutura de contenção, separação e coleta; 
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11. Em caso de utilização de área de Bota-fora/Empréstimo, apresentar localização da(s) área(s), 
acompanhada da cópia da Licença/Autorização Ambiental. Caso pretenda-se utilizar área não 
licenciada deverá ser obtida anuência/autorização desta SEMAM, protocolando informações sobre 
o local, com croqui de localização, delimitada por poligonal de no mínimo 4 (quatro) vértices, em 
Coordenadas em Projeção UTM, Datum Sirgas 2000; caracterização ambiental e estratégias de 
recuperação/reabilitação. Prazo: 30 (trinta) dias. 

12. Todo o material excedente de escavação ou sobras provenientes das atividades de alvenaria 
deverá ser removido das proximidades dos dispositivos de drenagem e das galerias subterrânea, 
evitando provocar o seu entupimento, cuidando-se ainda que este material não seja conduzido 
para o talvegue natural; 

13. O material resultante da desforma deverá ser removido do local e disposto em áreas ambien-
talmente adequadas, até a sua correta destinação, não podendo ser lançado nos cursos d’água, ou 
disposto de modo aleatório; 

14.  Na execução de formas para a construção das obras de drenagem, está autorizada somente a 
utilização de madeiras, roliça ou serrada, com a licença ambiental para exploração; 

15. Adotar as orientações técnicas previstas na Autorização expedida pela Concessionária de 
Saneamento, para a realização das obras e serviços de engenharia, quando da intervenção das 
redes de água e esgoto durante a implantação das galerias e/ou túneis projetadas; 

16. Proceder a implantação da infraestrutura, conforme projeto apresentado a esta SEMAM; 

17. Apresentar Plano de Manutenção e Limpeza Periódica das galerias e/ou túneis a serem 
instaladas, contendo no mínimo: procedimentos técnicos a serem realizados para a limpeza e 
desassoreamento das galerias, detalhamento do maquinário a ser utilizado nos procedimentos de 
limpeza e descrição das formas de acesso deste as galerias. Prazo: 30 (trinta) dias após a 
conclusão das obras; 

18. Apresentar Relatório Descritivo e Fotográfico acerca da Desmobilização do Canteiro de Obras. 
Prazo: 30 (trinta) dias após o término das obras, informando em cronograma específico; 

19. Para a Desmobilização do Canteiro de Obras, deve-se promover a recuperação de uso da área 
anteriormente ocupada pelas instalações, ou o aproveitamento das instalações para outras 
finalidades. Apresentar Relatório Descritivo-Fotográfico comprobatório. Prazo: 15 (quinze) dias 
após o término das obras; 

20. Considerando a necessidade de instalação temporária de banheiro(s) químico(s) durante a 
implantação das infraestruturas do Canteiro de Obras, o empreendedor deverá realizar a 
manutenção dessa solução sanitária periodicamente, visando à saúde do trabalhador e do meio 
ambiente, sendo os efluentes encaminhados para o tratamento adequado; 

21. Deverão ser apresentados, quando do enceramento do uso do(s) banheiro(s) químico(s), 
os documentos comprobatórios referentes à coleta, o transporte e a destinação final de seus 
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 efluentes sanitários, bem como a licença ambiental da(s) empresa(s) responsável(is) pelos 
serviços; 

22. Proceder à lavagem e à manutenção de máquinas e veículos em lugares apropriados e 
licenciados ambientalmente para este fim; 

23. Caso haja necessidade da realização da atividade de manutenção de máquinas e 
equipamentos no local da obra, a empresa deverá apresentar projeto (acompanhado de ART) para 
a instalação de um local próprio para tal, com piso impermeável, canaletas perimétricas e Sistema 
Separador de Água e Óleo. A empresa só está autorizada a dar início a esta atividade após a 
anuência desta SEMAM a partir da análise do projeto a ser apresentado. Prazo: 20 (vinte) dias 
antes do início da atividade. 

24. Em caso de vazamento de óleos e graxas das máquinas ou veículos utilizados durante as 
atividades, deverão ser adotadas medidas emergenciais ambientalmente adequadas para 
contenção dos vazamentos, proteção e descontaminação da área afetada, bem como para o 
correto acondicionamento e destinação final dos resíduos gerados durante a operação de controle. 
Apresentar relatório descritivo e fotográfico das medidas adotadas e possuir os manifestos de 
transporte dos resíduos (MTR) ou as notas fiscais, além da(s) cópia(s) da(s) licença(s) 
ambiental(is) de empresa(s) licenciada(s) para a coleta, transporte e destinação final dos resíduos 
gerados em virtude de acidentes, emergências, manutenções ou obras. Prazo: 15 (quinze) dias 
após a ocorrência; 

25. É proibido o lançamento de efluente contaminado com óleo ou outros produtos químicos no 
solo, na rede coletora de esgoto ou na rede pluvial; 

26. No caso de realizar atividades que gerem ruídos (manuseio de equipamentos, movimentação 
de máquinas e veículos, entre outros), atender ao que ditam as Resoluções CONAMA n° 001/1990, 
382/2006 e a ABNT NBR n° 10.151/2019, e a legislação municipal específica para proteção contra 
a poluição sonora, e demais legislações vigentes:  

27. Adotar, durante a execução das obras, medidas eficazes de controle ambiental quanto a 
emissões de gases e ruídos emitidos pelos equipamentos, máquinas e veículos, bem como 
minimizar a geração de material particulado, incluindo uso de carro pipa, garantindo a eficiência 
necessária, para não ocasionar transtorno ao bem-estar e saúde da população lindeira. Prazo: 
Durante toda obra. 

28. Realizar sinalização da movimentação de máquinas e veículos no entorno das obras de 
infraestrutura, implantando dispositivos necessários visando à segurança viária da fase de 
execução da obra, a fim de evitar possíveis acidentes com a população do entorno, tais como: 
sinalização vertical, inclusive noturna, placas indicativas, placas de advertência, cavalete, cones 
etc., contemplando desvios alternativos, homens em obra e etc. Prazo: Durante todas as obras; 

29. Durante a execução das obras deverá ser garantida a mobilidade (trânsito) de pedestres e 
veículos na região afetada, devendo ser acordada junto à municipalidade o estabelecimento do 
fluxo alternativo. Prazo: Durante toda a obra; 
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30. Realizar diariamente a umectação dos acessos, vias, canteiros de obras e demais superfícies 
passíveis de geração de emissões fugitivas de poeira. Deverá ser enviado relatório fotográfico a 
esta SEMAM. Prazo para primeira apresentação: 20 (vinte) dias; 

31. O transporte do material necessário à execução das atividades deverá ser realizado por 
veículos lonados e com peso adequado, de modo a não danificar as vias públicas. Caso haja 
qualquer dano, o empreendedor fica obrigado a executar o reparo necessário em prazo imediato; 

32. Durante a execução das obras do empreendimento deverão ser tomadas medidas que visem 
impedir impactos nas estruturas físicas adjacentes (residências, adutora, pontes, entre outras 
estruturas) devido às vibrações recalque de solos inerentes à atividade, não comprometendo as 
edificações/instalações de terceiros próximas ao empreendimento; 

33. Manter canal de comunicação com a comunidade do entorno (área de influência direta). Deverá 
ser disponibilizado contato da responsável pela obra no intuito de apurar eventuais reclamações 
relacionadas às obras, bem como avaliação das ações de melhorias adotadas. Em caso de 
ocorrências, encaminhar a esta SEMAM relatório das eventuais reclamações e ações de melhorias 
adotadas pela responsável. Em caso de ocorrências, encaminhar a esta SEMAM relatório das 
eventuais reclamações e ações de melhorias adotadas pela responsável; 

34. É proibida a queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 
licenciados para essa finalidade, de resíduos sólidos ou rejeitos, conforme preconiza o Art. 47, 
inciso III da Lei Federal n.º 12.305 de 02/08/2010 e o Decreto Municipal n.º 45.117 de 06/10/2023, 
assim como a disposição destes, seja temporária ou permanente, em áreas impróprias para este 
fim, tais como margens e interior de corpos d’água, Áreas de Preservação Permanente nos termos 
da Lei Federal n.º 12.651/2012, Zonas de Preservação Ambiental nos termos da Lei Municipal n.º 
4.317, de 05/08/2020, terrenos baldios e logradouros públicos, independente de se tratar de ponto 
viciado de resíduos; 

35. Adotar medidas de proteção, respeitadas as normas e posturas municipais, de modo a evitar 
acúmulo de água, originadas ou não de chuvas, bem como a realizar manutenção e limpeza dos 
locais sob sua responsabilidade, providenciando o descarte ambientalmente correto de materiais 
inservíveis que possam acumular água; 

36. A empresa fica ciente de que será responsável por qualquer acidente que venha causar danos 
ao meio ambiente, devendo a ocorrência ser comunicada, de imediato à SEMAM; 

37. Orientar os trabalhadores envolvidos na atividade, quanto às normas ambientais de execução 
dos serviços e quanto às condicionantes desta licença ambiental; 

38. Qualquer alteração relacionada ao funcionamento, localização ou ampliação a SEMAM deverá 
ser previamente consultada; 

39. Caso seja verificada a necessidade, durante todo o período de vigência desta licença, a 
SEMAM poderá solicitar a realização de novas adequações e melhorias que não constam nesta 
listagem de condicionantes; 
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40. A contagem dos prazos estabelecidos nas condicionantes desta licença será iniciada a partir do 
recebimento da mesma; 

41. Sempre que a atividade for vistoriada é obrigatória a apresentação desta licença devendo a 
mesma ser conservada e colocada em lugar visível à disposição da fiscalização ambiental; 

42. Para os casos de requerimento de renovação/nova licença que seja formalizado com 
antecedência inferior a 120 (cento e vinte) dias do vencimento desta licença, mas ainda 
durante sua vigência, a presente licença não será prorrogada e vigorará somente pelo prazo nela 
estabelecido, passando o empreendimento à condição de irregular caso não haja a obtenção da 
nova licença dentro do prazo de vigência desta Licença; 

43. Esta licença não inibe ou restringe a ação de demais órgãos e instituições fiscalizadoras e não 
desobriga a empresa de obter autorizações, anuências, laudos, certidões, certificados ou outros 
previstos na legislação vigente; 

44. O não cumprimento das condicionantes desta Licença implicará à empresa a imposição 
das penalidades de multa e/ou interdição/embargo das atividades/obra, conforme previsto 
nos Artigos 102 e 152 do Decreto Municipal nº 45.117 de 06/10/23 e suas alterações. 
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ANEXO II   

 

PLANILHA DE GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
RESÍDUOS SÓLIDOS TRANSPORTADOR DISPOSIÇÃO FINAL 

OBSERVA-
ÇÕES Denominação Origem Classe 

Quantidade 
(kg) 

Razão 
Social 

Endereço 
Completo 

Forma (*) 

Empresa responsável 

Razão 
Social 

Endereço 
completo 

          

 
(*) 1 – Reutilização     6 – Co-processamento 
2 – Reciclagem          7 – Aplicação no solo 
3 – Aterro Sanitário    8 – Estocagem temporária (informar quantidade estocada)  
4 – Aterro Industrial    9 – Outras (especificar)  
5 – Incineração 
 
 
Os resíduos sólidos devem ser destinados somente para empreendimentos ambientalmente regularizados junto à administração pública; 

As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendimento. 
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